
 

 

 

 

 

 
EMENTA INDICAÇÃO À PREFEITURA 

MUNICIPAL PARA O REPARO E 

MANUTENÇÃO DA PRAÇA PEDRO 

BIAGI, CONFORME ESPECIFICA. 

SENHOR PRESIDENTE 

Apresento à consideração da Casa o seguinte:  

 

  CONSIDERANDO o poder fiscalizatório do Legislativo. 

 

  CONSIDERANDO a competência da Vereança para a proposição escrita que 

sugere medidas de interesse público, por meio de indicação, nos termos do art. 123 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto; 
 

 

  CONSIDERANDO o art. 1º da Lei Complementar nº 2.414/2010, que institui a 

Coordenadoria de Limpeza Urbana no âmbito do município de Ribeirão Preto; 

 

  CONSIDERANDO a Política Municipal de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana, 

instituída pela Lei Complementar nº 2.538/2012; 

 

  CONSIDERANDO o perigo para cidadãos idosos e deficientes físicos que 

praticam atividades físicas e frequentam o local, supracitado que as condições atuais da praça 

se tornam um perigo à integridade física de pessoas com mobilidade reduzida e com 

deficiências visuais; 

 

  CONSIDERANDO que o local supracitado apresenta mato alto, lixo jogado por 

toda a a parte juntamente com entulho, galhos e lixo doméstico, causando mau cheiro e 

desconforto aos próximos que passam ou residem ali, que recorrem a esta Vereadora para que 

o problema seja sanado o mais rápido possível; 

 

  CONSIDERANDO que o local apresenta perigo de contaminação do solo e 

disseminação de doenças e mal cheiro, além de ser propício para a presença e procriação de 

animais peçonhentos; 

 

  

  REQUEIRO,  

 
  na forma regimental,  
 
  Seja aprovada a presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, Antônio Duarte Nogueira Junior, para que seja realizado o reparo e manutenção 

da praça Pedro Biagi, no bairro Ipiranga, em especifico: 

 

1. Reparo do piso da praça; 
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2. Vistoria e reparo da iluminação da praça; 

3. Limpeza e coleta de lixo espalhado pela praça; 

4. Instalação de cestas de lixo em torno da praça; 

5. Vistoria da Zoonoses para averiguar a proliferação de animais peçonhentos, em especifico 

escorpiões; 

6. Coleta do lixo espalhado pela praça e corte do mato alto; 

7. Estudo de segurança e aumento de rondas da GCM no local. 

8. Retirada de um poste que se encontra no meio da praça. 

9. Retirada de resíduos de construção, entulho e moveis descartados no local. 

 

  E que, aprovado pelo Egrégio Plenário, seja encaminhado o presente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antônio Duarte Nogueira Junior, para que 

determinem providencias imediatas para o que foi solicitado. 

 

Sala das Sessões, 31 de maio de 2022 

 

DUDA HIDALGO 

VEREADORA 
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